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DECRETO

DECRETO Nº. 082 DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

Regulamenta, em âmbito municipal, 
a Lei Federal nº.  14.017, de 29 de 
junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade 
pública em decorrência da 
COVID-19. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 215 da  Constituição  da 
República, que ordena ao Estado “o dever de garantir a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, além de estipular ao Poder Público o dever de 
apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações 
culturais”; 

CONSIDERANDO os ditames da Lei Federal nº. 14.017, de 29 de 
junho de 2020  –  Lei  Aldir Blanc, que prevê a disponibilização de 
renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras 
da cultura e que demanda a inscrição dos futuros benefi ciados 
em cadastro ou sistema de governo,

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº.10.464, de 17 de 
Agosto de 2020.

DECRETA:

Artigo 1º - As ações emergenciais de apoio ao setor cultural, 
no âmbito municipal, serão realizadas por meio de:

I  -  subsídio mensal  para manutenção  de  espaços  
artísticos  e  culturais, microempresas  e  pequenas  empresas  
culturais,  cooperativas,  instituições  e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 
força das medidas de isolamento social; e

II - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e 
serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços,de 
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de 
atividades de economia criativa e de economia  solidária,  de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como 
à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 
redes sociais e outras plataformas digitais.

§ 1º - As ações para contemplar o inciso II do artigo serão 
realizadas através de procedimentos previstos na Lei 
8.666/93 e demais normras aplicáveis, bem como em atos 
complementares, a serem expedidos pelo Secretário Municipal 
de Cultura

Artigo 2º - O subsídio mensal previsto no inciso I do caput do 
art. 2º da Lei Nacional nº 14.017, de 29 de junho de 2020, terá 
valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos 
em ato normativo.

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo 
os espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas 
empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas e instituições culturais com atividades 
interrompidas, que por meio de seus representantes devem 
comprovar sua inscrição e a respectiva homologação no 
cadastro de que trata o art. 5º deste Decreto.

§ 2º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles 
organizados e mantidos por pessoas, organizações da 
sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais  
comunitárias,  cooperativas  com finalidade  cultural e  
instituições  culturais,  com ou  sem fins  lucrativos, que  sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais descritas 
no art. 8º da Lei Nacional nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

§ 3º Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o 
caput do art. 2º da Lei Nacional nº 14.017, de 29 de junho de 
2020, a espaços culturais criados pela administração pública 
de qualquer esfera ou vinculados a ela,bem como a espaços 
culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições 
criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas 
de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de 
grupos mpresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais 
do Sistema S.

§ 4º - Para  fins  de  cadastro  na  ação  destinada  ao  subsídio 
mensal  para manutenção  de  espaços  artíscos  e  culturais, 
microempresas  e  pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias, e demais 
ações voltadas a estes espaços e coletivos, o responsável 
pelos referidos espaços deverá encaminhar os seguintes 
documentos:

I - para aqueles que possuem inscrição no Cadastro Nacional de 
Pontos e Pontões de Cultura, Sistema Nacional de Informações 
e Indicadores Culturais (Sniic), Sistema de Informações 
Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab), Cadastro de Entes 
e Agentes Culturais (CEAC), Cadastro de Artistas Plásticos – 
CAP ou outros cadastros estaduais e municipais:

a) ficha de inscrição a ser disponibilizada pela Secretaria 
Muniicipal de Cultura;
b) atos constitutivos registrados em cartório: estatuto ou 
contrato social atualizado, quando couber;
c) documento comprovando Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, quando couber;
d) cédula de identidade e CPF do representante legal da 
pessoa jurídica;
e) termo de  investidura no cargo do representante  legal da 
pessoa  jurídica, ou no caso de entidades privadas sem fins  
lucrativos, a Ata de eleição da Assembleia, quando couber.

II - para aqueles que não possuem inscrição em nenhum 
cadastro:

a) ficha de inscrição a ser disponibilizada pela Secretaria 
Municipal de Cultura;
b) atos constitutivos registrados em cartório: estatuto ou 
contrato social atualizado, quando couber;
c) documento comprovando Cadastro Nacional de Pessoa 
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Jurídica - CNPJ, quando couber;
d) cédula de identidade e CPF do representante legal da 
pessoa jurídica;
e)  termo  de  investidura  no  cargo  do  representante  legal  
da  pessoa  jurídica,  no  caso  de  entidades  privadas  sem  fins  
lucrativos,  a Ata  de  eleição  da Assembleia.
f)  portifólio  composto  de  documentos  comprobatórios  das  
atividades  artísticas  e  culturais  pela  pessoa  jurídica  em  pelo  
menos  uma  das  areas  e linguagens culturais relacionadas no 
art. 6º deste Decreto;
g) comprovante de que a pessoa jurídica funciona no endereço 
declarado.

§ 5º - Nos casos em que o destinatário do subsídio mensal de 
que trata o inciso I do art. 1º deste Decreto é um coletivo sem 
personalidade  jurídica, o subsídio  será  destinado  a  uma  
pessoa  física,  que  pode  ser  ou  não  integrante  do  coletivo,  
constituída  como  representante  mediante  procuração 
particular, assinada pelos membros do grupo, ou ata de 
assembleia do coletivo constituindo seu representante.

§  6º - Nos  casos de que  trata o  §  5º deste  artigo, o  
espaço  cultural  está dispensado da  apresentação dos  
atos  constitutivos  registrados  em  cartório, documento 
comprovando Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
e termo de investidura no cargo do representante legal da 
pessoa jurídica.

Artigo 3º - Fica  instituído  o Cadastro Municipal de Provedores 
da Cultura do Município de Miracema, mantido pela Secretaria 
Municipal de Cultura, como fonte de dados voltados ao 
mapeamento da cadeia produtiva da cultura em Miracema, 
bem como cadastro necessário ao acesso às modalidades 
de fomento implementadas com recursos provenientes dos 
mecanismos de fi nanciamento público previstos na Lei Federal 
nº. 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc.  
 
Artigo 4º - O Cadastro Municipal servirá como ferramenta 
componente do processo de implementação do Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais. 
 
Artigo 5º - Poderão se inscrever no Cadastro Municipal de 
Provedores da Cultura, a qualquer tempo, todos os agentes e 
espaços culturais de Miracema que exerçam atividade relativa 
à produção, difusão ou fornecimento de bens ou serviços 
culturais necessários à cadeia produtiva.  
 
Artigo 6º - Para fi ns deste Decreto, considera-se:  
 
I – agente individual (pessoa física): artista, produtor, gestor 
e qualquer ator cultural autônomo que se relacione com as 
práticas culturais;  
II – agentes coletivos:  grupos, trupes, companhias, 
organizações culturais comunitárias, povos originários, 
instituições, entidades, empresas e coletivos artísticos das 
mais diversas linguagens, com ou sem personalidade jurídica;  
III – pontos de cultura: entidades sem fi ns lucrativos, grupos 
ou coletivos com ou sem constituição jurídica, de natureza ou 
fi nalidade cultural, que desenvolvam e articulem atividades 
culturais continuadas em suas comunidades ou territórios;  
IV – pontão de cultura: entidade cultural, ou instituição pública 
de ensino, que articula um conjunto de outros pontos ou 
iniciativas culturais, desenvolvendo ações de mobilização, 
formação, mediação e articulação de uma determinada rede 

de pontos de cultura e demais iniciativas culturais, seja em 
âmbito territorial ou em um recorte temático e identitário;  
V – espaços culturais: consistem tanto em instituições formais 
como espaços alternativos, como teatros, salas de cinema, 
centros culturais, casas de leitura e escrita, bibliotecas, escolas 
de arte, locais de interesse turístico, galerias de arte, pontos 
de exposição e comercialização de produtos e bens culturais, 
entre outros. 

Artigo 7º - O cadastramento é livre, gratuito e colaborativo, 
e ser feito, a qualquer tempo, através do preenchimento 
obrigatório de formulário que será disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Cultura. 
  
Parágrafo único -.Cada agente cultural poderá se cadastrar 
mais de uma vez, como agente individual e agente coletivo, 
além de associar ao seu perfi l projetos e espaços culturais.  
 
Artigo 8º - O preenchimento das informações contidas no 
formulário é de inteira responsabilidade do declarante e a 
guarda de seu conteúdo é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura. 
  
§ 1º - Ao participar do Cadastro Cultural, o declarante 
autorizará expressamente a divulgação dos seus dados pela 
Prefeitura Municipal de Miracema, observado o disposto nas 
Leis Federais 12.527, de 2011 – Lei de Acesso à Informação, e 
13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
§ 2º - No caso de identifi cação, a qualquer tempo, de qualquer 
irregularidade na documentação apresentada pelo agente 
cultural, o registro poderá ser suspenso ou cancelado, sem 
prejuízo das sanções administrativas e criminais cabíveis. 
  
§ 3º - O cadastro, contendo a relação completa dos inscritos, 
será publicado mensalmente em Boletim Ofi cial do Município.  

Artigo 9º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Aldir Blanc, com as seguintes atribuições: 
 
I - realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo 
Federal responsáveis pela descentralização dos recursos; 
II - participar das discussões referentes à regulamentação no 
âmbito do Município de Miracema, para a distribuição dos 
recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº. 14.017, 
de 2020;
III - acompanhar e orientar os processos necessários às 
providências indicadas no art. 1º deste Decreto; 
IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos 
do Governo Federal para o Município de Miracema; 
V - fi scalizar a execução dos recursos transferidos; 
VI - elaborar relatório e balanço fi nal a respeito da execução 
dos recursos no âmbito do Município de Miracema. 
 
Artigo 10 - A Comissão de que trata este Decreto será 
composta pelos seguintes integrantes: 
 
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
que a presidirá; 
II - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, por ele 
indicado; 
III - 1 (um) representante da Controladoria-Geral do Município;
IV – 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda.
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Artigo 11 - É assegurada a participação da sociedade civil no 
acompanhamento e na fi scalização da aplicação dos recursos 
oriundos da Lei Aldir Blanc, podendo exercer esse direito por 
intermédio de solicitação à Secretaria Municipal de Cultura, 
pelo e-mail cultura@miracema.rj.gov.br ou no sítio eletrônico 
www.miracema.rj.gov.br.  
 
Artigo 12 - Todas as informações de interesse público relativas 
à aplicação da Lei Federal nº. 14.017, de 2020, em âmbito local, 
fi carão disponíveis no endereço www.miracema.rj.gov.br.  
 
Artigo 13 - A Secretária Municipal de Cultura poderá expedir 
normas para complementar, esclarecer e orientar a execução 
da Lei Federal nº. 14.017 de 2020, nos limites do município de 
Miracema. 

Artigo 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições que lhe são contrárias.

REGISTRE-SE, AUTUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de Agosto de 2020.

Clóvis Tostes de Barros
Prefeito do Município

DECRETO 090/20, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre novas medidas de 
enfrentamento da propagação 
do Novo Coronavírus (Covid-19), 
em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 47.287 e 47.299, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação 
ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – 
OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
da OMS, de 30 de janeiro de 2020, bem como o anúncio do 
Pacto Social pela Saúde e pela Economia do Estado do Rio de 
Janeiro anunciado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro 
em 20 de maio de 2020;

CONSIDERANDO a Lei nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de 
emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
– ESPIN veiculada pela Portaria nº. 188/GM/MS, em 4 de 
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.984, de 20 de março 
de 2020, que decretou o estado de calamidade pública no 
Estado do Rio de Janeiro em decorrência do novo Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 29, de 30 de março 
de 2020, que decretou o estado de calamidade pública no 

Município de Miracema, em decorrência da pandemia mundial 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.287, de 18 
de setembro de 2020, que dispõe sobre novas medidas 
de enfrentamento da propagação do Novo Coronavírus 
(Covid-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.299, de 01 de 
outubro de 2020, que alterou disposições do Decreto Estadual 
nº 47.287;
CONSIDERANDO a competência municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local;

CONSIDERANDO que a média móvel de propagação de 
COVID-19 no município hoje é de (1,6), 41% a menos os 
últimos 14 dias; 

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto Municipal nº 087/20, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2020, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º - Os bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres deverão limitar o atendimento ao público a 50% 
(cinquenta por cento) da sua capacidade de lotação, vedado 
funcionamento após 01:00h.

Parágrafo único – Fica autorizada a realização de eventos 
culturais, de entretenimento e lazer, com prévio distanciamento 
social estabelecido para seus participantes através de espaços 
delimitados e isolados entre si em estabelecimentos propícios 
a realização deste formato de evento, sendo permitidas 
apresentações de música ao vivo, exceto em boates, rodas de 
samba e quadras de escolas de samba a fi m de se evitar uma 
maior aglomeração de pessoas.”

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias ou incompatíveis.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de outubro de 2020.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema
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